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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026

O  MUNICÍPIO DO PRATA,  com sede nesta cidade na Praça XV de Novembro, nº 35, Bairro Centro,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 18.260.505/0001-50, torna-se público, em estrita observância às normativas
vigentes  de  licitações,  transparência  e  proteção  de  dados,  que  realizará  processo  licitatório  para
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE PRÉ-TRATAMENTO DE
EFLUENTES,  DESTINADO  AO  ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS  DA  ESTAÇÃO  DE
TRATAMENTO DE ESGOTO SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA-MG”.

Este procedimento ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa aberto, seguindo o critério de
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, a Lei Decreto
Municipal n° 3.978/2023 e 4.071/2023, a Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas atualizações, bem
como a Portaria nº 084/2025, além de todas as demais condições dispostas no Edital.

Conforme a legislação vigente de proteção de dados e transparência, todas as informações relativas a este
processo licitatório estarão disponíveis de forma acessível ao público, garantindo o devido cumprimento da
Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e o respeito à privacidade, com estrita conformidade à Lei
Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 19/06/2026 às 07h59min (sete horas e cinquenta e nove minutos).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 19/06/2026 às 08h00min (oito horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

1 - DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais  vantajosa  para  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  SISTEMA  DE  PRÉ-TRATAMENTO  DE  EFLUENTES,
DESTINADO  AO  ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS  DA  ESTAÇÃO  DE  TRATAMENTO  DE
ESGOTO SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PRATA-MG,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos e no Termo de Referência.
1.2. A licitação será de acordo com a tabela apresentada no Termo de Referência.
1.3.  O critério  de seleção  adotado  será  o  menor  preço  global,  desde  que  atendidas  todas  as  exigências
estipuladas neste Edital e seus Anexos e no Termo de Referência referentes às especificações do objeto.
1.4. Os serviços/fornecimento com valores superiores ao montante de referência estabelecido nesta licitação
não serão contratados.

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam do exercício de 2026, sendo:

FONTE DE RECURSO: 1.754 – Recursos de Operações de Crédito.
Código de Aplicação: 0000 – Não Informado
* 627- 02.12.00.17.512.0011.2123.4.4.92.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
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3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1.  Para  participar  do  pregão  eletrônico,  o  licitante  deverá  estar  credenciado  no  sistema  “PREGÃO
ELETRÔNICO”  através  do  site  https://licitanet.com.br/.  As  licitantes  interessadas  deverão  proceder  ao
credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet.
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico.
3.3.  É  importante  ressaltar  que  o  ato  de  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  na
responsabilidade legal do licitante ou do seu representante legal,  bem como na presunção da capacidade
técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na modalidade eletrônica.
3.4.  Destacamos que, se o licitante deixar  de marcar o campo da Declaração de Microempresa (ME) ou
Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP),  não  terá  direito  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
3.5. Cabe ressaltar que o licitante assume total e formal responsabilidade pelas transações realizadas em seu
nome, confirmando a veracidade de suas propostas e lances, incluindo atos praticados diretamente ou por seu
representante. Nesse sentido, isenta-se o provedor do sistema e a entidade promotora da licitação de qualquer
responsabilidade  por  eventuais  danos decorrentes  do  uso  indevido  das  credenciais  de  acesso,  ainda  que
praticados por terceiros.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata,
inclusive  quanto  à  documentação,  e  que  estejam  devidamente  credenciadas,  através  do  site
https://licitanet.com.br/.
4.2. Os licitantes são os únicos responsáveis por todas as transações efetuadas em seu nome. Eles devem
assumir a integral veracidade de suas propostas e lances, incluindo os atos praticados por eles próprios ou por
seus representantes. Ressalta-se que o provedor do sistema ou o órgão/entidade promotora da licitação não
assumem responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso  indevido  das  credenciais  de  acesso,
mesmo que por terceiros.
4.3.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  verificar  a  precisão  de  seus  dados  cadastrais  nos  sistemas
mencionados no  item anterior  e  mantê-los  atualizados junto aos  órgãos  competentes.  Caso  identifiquem
incorreções ou desatualizações, devem realizar imediatamente a correção ou atualização dos registros, uma
vez que a não observância desse requisito pode ensejar a desclassificação no momento da habilitação.
4.4. Salienta-se que serão aplicadas disposições favoráveis às microempresas, empresas de pequeno porte,
sociedades  cooperativas  (conforme  mencionado  no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133  de  2021),  agricultores
familiares,  produtores  rurais  pessoas  físicas  e  microempreendedores  individuais  (MEI),  nos  limites
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123 de 2006 e pelo Decreto nº 8.538 de 2015.
4.5.  A participação nesta  licitação implica na aceitação integral  das  condições  estabelecidas  no presente
Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive
quanto a recursos. O não cumprimento destas condições resultará no impedimento sumário do licitante neste
certame.
4.6.  Não serão aceitas alegações de  desconhecimento dos itens  do Edital  ou reclamações quanto ao seu
conteúdo por parte dos licitantes após a abertura do certame. As licitantes devem ler atentamente o Edital e
seus  anexos  antes  de  elaborar  suas  propostas  e  garantir  que  estas  estejam  em  conformidade  com  as
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA.
4.7.  Como requisito  para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deve declarar,  em campo
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de
preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica
constante do TERMO DE REFERÊNCIA.
4.8. Mesmo sem declaração expressa, a apresentação de proposta implica a aceitação de todas as condições
estipuladas no Edital, seus Anexos e no Termo de Referência, sem prejuízo da estrita observância das normas
previstas na legislação mencionada no preâmbulo do Edital.
4.9.  Declarar  falsamente o cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta sujeita a licitante às
sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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4.10. Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nas seguintes
situações:
4.10.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
4.10.2. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso  de  credores,  dissolução  ou  liquidação;  Ressalva:  É  possível  a  participação  de  empresa  em
recuperação  judicial,  desde  que  amparada  em  certidão  emitida  pela  instância  judicial  competente,  que
certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos
termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011).
4.10.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
4.10.4. Empresas temporariamente suspensa do direito de licitar e impedida de contratar com este Município.
4.10.5. Empresas enquadradas nas vedações do artigo 14 da Lei nº 14.133/21.
4.10.6. Qualquer empresa que mantenha vínculo técnico, comercial,  econômico, financeiro, trabalhista ou
civil  com dirigente do  órgão ou entidade contratante,  ou com agente  público que participe da licitação,
fiscalização ou gestão do contrato, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau.
4.10.7. Agentes públicos do órgão ou entidade contratante não podem, direta ou indiretamente, participar da
licitação  ou  da  execução  do  contrato,  com  respeito  a  situações  que  configurem  conflito  de  interesses,
conforme o § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.10.8. Pessoa física ou jurídica que seja autora do anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, quando a
licitação se relacionar a serviços ou fornecimento de bens vinculados a esse serviço;
4.10.9.  Ressalte-se  que  a  proibição  acima  se  aplica  também  a  empresas  pertencentes  ao  mesmo grupo
econômico. No entanto, as restrições mencionadas não impedem a realização de licitações ou contratos que
exijam que o contratado elabore o projeto básico e o projeto executivo, em casos de contratações integradas, e
o projeto executivo em outros regimes de execução. Não é permitida a participação de pessoas físicas ou
jurídicas que integrem listas de sancionados por agências oficiais de cooperação estrangeira ou organismos
financeiros  internacionais  com recursos  de financiamento ou contrapartida  nacional,  ou que tenham sido
declaradas inidôneas de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em licitações e contratações relacionadas a projetos
e programas parcialmente financiados por essas entidades. A proibição também se estende a terceiros que
auxiliem na condução da contratação como membros da equipe de apoio,  profissionais especializados ou
funcionários de empresas que prestam assessoria técnica.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1.  Os  licitantes  enviarão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  (https://licitanet.com.br/),  a  proposta
contendo  a  "DESCRIÇÃO  DETALHADA  DO  OBJETO  OFERTADO,"  que  inclui  a  QUANTIDADE,
PREÇO e, quando solicitado pelo sistema, a MARCA. É vedada a identificação do titular da proposta. A
submissão da documentação deve ser feita até o horário limite de início da Sessão Pública, no horário de
Brasília,  unicamente por  meio do Sistema Eletrônico.  Após esse prazo,  a  etapa  de envio será  encerrada
automaticamente.
5.2. Caso haja identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro.
5.3. O licitante é o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, devendo confirmar a integral veracidade de sua proposta de preços e lances inseridos durante a
sessão pública.
5.4. O licitante deve obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
5.5. A proposta de preços registrada/inserida no sistema deve incluir todos os elementos que a compõem, tais
como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer
outros custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto desta licitação.
5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deve declarar, em campo próprio do sistema, que:
5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo como aprendizes, conforme o artigo 7º, XXXIII, da Constituição.
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5.6.3. Não tem funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em conformidade com os incisos
III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.
5.6.4. Cumpre os requisitos de reserva de vagas para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência
Social, conforme previsto em leis e normas específicas.
5.6.5.  Os  licitantes  organizados  como cooperativas  deve  declarar,  ainda,  em campo próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021.
5.6.6. Os fornecedores enquadrados como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123 de 2006 e estão aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a
49 dessa lei, de acordo com o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei n.º 14.133 de 2021.
5.6.7. No caso de itens exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não
assinalação do campo "não" impedirá a continuidade do licitante no certame.
5.6.8. Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
não  assinalação  do campo "não" apenas  resultará  na  exclusão  do tratamento favorecido previsto  na  Lei
Complementar nº 123 de 2006, mesmo que a licitante seja uma microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
5.6.9. A falsidade de declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste
Edital.
5.6.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,
de 2006.
5.6.11.  Os licitantes  podem retirar  ou  substituir  a  proposta e  os  documentos  de habilitação previamente
inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.
5.6.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.6.13.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
5.6.14. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico,  assumindo  como  verdadeiras  e  firmes  suas  propostas  e  subsequentes  lances,  bem  como
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.2.  Em  se  tratando  de  serviços  de  fabricação  da  empresa,  os  campos  marca  e  modelo  deverão  ser
preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”).
6.3.  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.5.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de
serviços/fornecimento.
6.6.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
6.7.  O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.

7  -  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS,  FORMULAÇÃO  DE
LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS
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7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de
preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições
detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL.
7.1.1. O pregoeiro pode suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente a proposta ofertada,
que está inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema. Ele confrontará as
características com as exigências do Edital e seus anexos e poderá desclassificar, de forma justificada, aquelas
que não estejam em conformidade, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.
7.2. Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dasessão pública.
7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor.
7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta  que  cobrir  a  melhor oferta  deverá  ser conforme
registrado no sistema.
7.11. O modo de disputa "ABERTO" é adotado para o envio de lances no pregão eletrônico. Os licitantes
apresentam lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e é prorrogada automaticamente
pelo sistema sempre que houver lance um lance oferecido nos últimos dois minutos do período de duração.
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o item anterior, será de dois  minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
7.16.  Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado em primeiro lugar.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo real,  do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18.  No caso  de desconexão  com o Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o sistema
eletrônico pode permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.19. Se  a  desconexão do sistema eletrônico pelo pregoeiro persistir  por mais  de dez minutos, a sessão
pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  24  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos
participantes, por meio do site de divulgação.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
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7.21.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.21.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (sem lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.
7.22. Se houver um empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seguirá a ordem do art. 60 da
Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:
7.22.1.  Disputa final,  hipótese em que  os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
7.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.22.3.  Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de
trabalho, conforme regulamento;
7.22.4.  Desenvolvimento  pelo licitante  de  programa de integridade,  conforme orientações  dos órgãos de
controle.
7.22.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
7.22.6.  Empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado ou  do  Distrito  Federal  do órgão  ou  entidade  da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
Empresas brasileiras;
7.22.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.22.9.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
7.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro inicia a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.26.  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado aos  autos  do  processo
licitatório.
7.27. O pregoeiro solicitará  ao licitante mais  bem classificado que,  no prazo de 2 (duas)  horas,  envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. A proposta
deverá:
7.28.  Ser  redigida  em língua  portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
7.29. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
7.30. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P. FINAL).
7.31. O LICITANTE DEVERÁ INFORMAR NA PROPOSTA O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS
DE ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO.
7.32. O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA,  POIS  ESSE  EMAIL  SERÁ  UTILIZADO  PARA  ENCAMINHAMENTO  DAS  ATAS  E
CONTRATOS PARA ASSINATURA.
7.33. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários
e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no termo de
referência, sob pena de desclassificação.
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7.34. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
7.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 - DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTO À PROPOSTA 

8.1. PROSPECTO, ficha técnica, descrição detalhada ou outros documentos com informações que permitam a
perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s), se necessário.

9 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.
9.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.
9.5.  Qualquer  interessado  pode  solicitar  a  realização  de  diligências  para  avaliar  a  exequibilidade  e  a
legalidade das propostas, desde que apresentem provas ou indícios que fundamentem a suspeita.
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento  das  propostas,  a  sessão pública  somente  poderá ser  reiniciada  mediante aviso  prévio  no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
9.7.  O Pregoeiro poderá convocar  o  licitante  para  enviar  documento digital  complementar,  por  meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
9.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.9.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-  se  os  que  contenham  as
características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou propostas,  encaminhados  por  meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.10.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
9.12.  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
9.13. Também nas  hipóteses  em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à  subsequente,  poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABILITAÇÃO

10.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de  habilitação do licitante detentor da proposta
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classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.2.  Cadastro Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS  e Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://   https://certidoes.cgu.gov.br/  );
10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.4. Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser substituída pela certidão
Consolidada Juridica (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de Inidoneos e inabilitados
dos sócios majoritários  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6).
10.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
10.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
10.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
10.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata  de registro  de preços,  os  documentos exigidos para a  habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
10.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
10.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
10.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
10.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.
10.15. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão
enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro.
10.16. Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital,a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.16.1. Habilitação Jurídica:

10.16.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede ou;
10.16.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por
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Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
10.16.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício,  ou,  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresas  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
10.16.1.4.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;
10.16.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da
respectiva sede.

10.16.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
10.16.2.1. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes
da data do recebimento da proposta;
10.16.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela
Caixa Econômica Federal em vigor;
10.16.2.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da
CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor.
10.16.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à  Dívida Ativa da União, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;
10.16.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;
10.16.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município.

10.16.3. Qualificação Econômico-Financeira:
10.16.3.1.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica.  Caso  o
documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias
antes da data do recebimento da proposta;
10.16.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado na forma da lei, vedados sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.
10.16.3.3.  Nos casos  de empresas recém-constituídas,  com tempo de atividade inferior a 01 (um) ano, a
exigência prevista no item anterior deverá ser substituída por balanço de abertura, devidamente registrado ou
autenticado no órgão competente e assinado por contabilista legalmente habilitado.
10.16.3.4. Demonstrativos dos índices econômicos financeiros a seguir mencionados devidamente extraídos
do balanço referido no item anterior.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 ILC = AC/PC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0 ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,5 IE = (PC+ELP) / AT

10.16.3.5.  Comprovação  de  que  a  empresa  licitante  possui  patrimônio  líquido  ou  capital  superior  ou
equivalente a 10% do valor estimado da contratação.

10.16.3.6.  A comprovação  a  que  se  refere  o  item anterior  será  realizada  através  da  análise  do  Balanço
Patrimonial da licitante, que deverá apresentá-lo nos termos da Lei Federal 14.133/21.

10.16.4. Qualificação Técnica:
10.16.4.1.  Comprovação de Registro  da Pessoa Jurídica  no Conselho  Regional  competente,  atualizada e
vigente.
10.16.4.2. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, através de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão
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de capacidade técnica, emitido(s) em nome do Responsável Técnico da empresa licitante, comprovando ter
executado a qualquer tempo obra compatível com o objeto desta licitação, devendo tais atestados estarem
devidamente certificados pelo Conselho Regional competente.
10.16.4.3.  A(s)  Certidão(s)  e/ou  atestado(s)  apresentado(s)  deverá(ão)  conter  as  seguintes  informações
básicas:
a) Nome da contratada e do contratante;
b) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra);
c) Localização da obra;
d) Serviço executados (discriminação e quantidades).
10.16.4.4.  O atestado ou certidão que não atender a todas as características acima citadas nas condições
acima, não será considerado pela Comissão de Contratação.
10.16.4.5. A comprovação do vínculo do(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) e/ou
certidão(ões), referente ao item anterior, e do profissional indicado como Responsável Técnico, deverá ser
feita por um dos seguintes meios:
I - no caso de empregado, por meio de apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do
profissional, mencionando o nome da empresa, a qualificação do profissional, a data da admissão;
II - cópia do Contrato Social da empresa acompanhada da última alteração, no caso de sócio proprietário;
III - no caso de prestadores de serviço, por meio de contrato de prestação de serviços, que atendam todas as
normas do Código Civil e devidamente registrado no cartório de títulos e documentos;
IV  -  declaração  de  contratação  futura  do  profissional  detentor  do  atestado  apresentado,  desde  que
acompanhada da anuência deste.
10.16.4.6. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, através de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão
de capacidade técnica, emitido(s) em nome da Licitante, comprovando ter executado a qualquer tempo obra
compatível com o objeto desta licitação.
10.16.4.7.  Declaração  de  visita  técnica,  em  que  declara  pleno  conhecimento  das  condições  técnicas
necessárias.

10.16.5. Outras Comprovações:
10.16.5.1. Declaração de que não Emprega Menor;
10.16.5.2. Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado por quem de direito.

10.17. O objeto social descrito no ato constitutivo e no CNPJ deverão possuir ramo de atividade compatível
ao objeto deste edital.
10.18. As declarações exigidas para habilitação na Lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, §1º e 68, VI) serão
geradas pelo Pregoeiro no próprio sistema licitanet e anexadas ao processo licitatório.
10.19. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo
Pregoeiro,  mediante simples conferência ou diligência,  implicará na inabilitação da respectiva licitante e
envio dos documentos para o M.P.M.G. (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de
prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21.
10.20.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  pedidos  ou  solicitações  de  documentos,  em  substituição  aos
documentos requeridos no presente Edital.
10.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.
10.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes,  na ordem de  classificação.  Se,  na  ordem de classificação,  seguir-se outra  microempresa,
empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
10.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
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sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.
10.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
10.25.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
10.25.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
10.26. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.27. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10.
10.28.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
10.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
10.31. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

11 - DOS RECURSOS

11.1.  A interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou  inabilitação  de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de  habilitação  ou
inabilitação do licitante:
11.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação;
11.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
11.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante neste
Edital.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
12.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado
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vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal  e  trabalhista,  nos  termos do art.  43,  §1º  da LC nº  123/2006.  Nessas hipóteses,  serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  e  homologado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  da
autoridade Competente.

14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.  O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato. no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro- garantia ou
fiança bancária.
14.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este  último  e  o  valor  da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o Edital.

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
15.2.  Os  adjudicatários  serão  convocados  eletronicamente  por  meio  do  e-mail,  para  assinar  o  contrato
digitalmente.  Uma vez  que  o  contrato  for  emitido,  a  convocação  se  dará  imediatamente,  devendo  o(s)
responsável(is) assinar o contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
15.3.  Alternativamente à  convocação para comparecer perante o  órgão ou entidade para  a  assinatura do
Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.
15.4. No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações pela
CONTRATADA serão aplicadas as penalidades previstas no contrato e na lei.
15.5.  A convocação para a  assinatura  do instrumento  contratual  ocorre  unicamente  através  do  e-mail  e
telefone informados pela CONTRATADA.
15.6. Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
15.7.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
15.9. A Nota substitui o contrato, com as disposições da Lei nº 14.133/2021 aplicadas à relação de negócios
estabelecida;
15.10. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e 139
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.12. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.
15.13. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.14. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
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edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de
classificação, para,  após a  comprovação dos requisitos para habilitação,  analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
15.15- O termo contrato oriundo deste certame terá como sua gestora a Sra. BRUNA SILVA FERREIRA
NUNES matrícula nº 08202 e fiscal a Sra. MARIANA APARECIDA SILVA matrícula nº 08149, conforme
dispõe o artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.

16 - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO

16.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no artigo 124 e seguintes da Lei
Federal n° 14.133/2021.
16.2. Poderá haver atualização periódica dos preços registrados, decorridos 12 (doze) meses da contratação,
em conformidade  com a  realidade  de  mercado  dos  respectivos  insumos,  conforme  disposto  em normas
regulamentadoras, respeitados os limites previstos no Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M/FGV), ou
outro índice convencionado entre as partes.
16.3. As alterações de preços obedecerão as seguintes regras:
16.3.1. O preço registrado no contrato não poderá ultrapassar o praticado no mercado.
16.4.  O  Município  poderá  aumentar  o  preço  inicialmente  registrado  no  contrato,  caso  haja  pedido  do
fornecedor e devendo obedecer ao que se segue:
16.4.1.  Ao deferir  o pedido, deve, preferencialmente, manter a diferença percentual apurada na época da
licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
16.4.2.  O Município  deve  considerar  o  valor  solicitado  pelo  fornecedor  como o  máximo  que  pode  ser
alcançado nesta revisão;
16.4.3. O Município poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor;
16.4.4.  O indeferimento  do  pedido  de  revisão a  que  dispõe o  inciso  II,  não  desobriga  o  fornecedor  do
compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.
16.5. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos
preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com
documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha
de preço e compatibilidade com os valores de mercado.
16.6. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos.
16.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
16.8. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-
financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais
provas que se fizerem necessárias.

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas com o objetivo de assegurar a observância
dos princípios estabelecidos no Art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à eficiência,
economicidade, planejamento, interesse público e segurança técnica da contratação.
17.2.  O  sistema  de  pré-tratamento  de  efluentes  deverá  ser  fornecido  conforme  especificações  técnicas
estabelecidas  neste  Termo  de  Referência,  incluindo  todos  os  seus  componentes  necessários  ao  pleno
funcionamento, tais como canal de pré-tratamento, peneira rotativa, transportadores helicoidais, sistema de
remoção de areia, sistema de remoção de gordura, sistema de aeração e painel de comando elétrico.
17.3. O equipamento deverá ser entregue e instalado na Estação de Tratamento de Esgoto do Município de
Prata-MG, em base de concreto previamente preparada pela Administração Municipal, em local indicado pela
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Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  com  acesso  compatível  para  descarga,  montagem  e
comissionamento do sistema.
17.4. A entrega deverá ocorrer no horário de funcionamento da Administração Pública Municipal, de segunda
a sexta-feira, em horário previamente agendado com a Secretaria responsável, podendo ser ajustado conforme
necessidade operacional da Estação de Tratamento de Esgoto.
17.5. A Administração Municipal reserva-se o direito de adquirir e implantar o equipamento de forma única
ou em etapas, conforme disponibilidade orçamentária e necessidade operacional, bem como de programar a
instalação conforme cronograma técnico da Estação de Tratamento de Esgoto, visando evitar interrupções no
funcionamento do sistema existente.
17.6. O prazo de entrega e instalação será de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da
Ordem de Fornecimento, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administração.
17.7.  A Contratada  ficará sujeita  à  fiscalização  da entrega,  montagem e  instalação do  equipamento,
reservando-se ao Município de Prata-MG o direito de recusar o recebimento caso o sistema não esteja
em conformidade com as especificações técnicas exigidas, ou não apresente pleno funcionamento após a
instalação e testes operacionais.
17.8. A empresa fornecedora será continuamente avaliada quanto à qualidade do equipamento fornecido,
instalação  e  desempenho  operacional.  Caso  sejam  identificadas  divergências  em  relação  às
especificações  técnicas  ou  falhas  de  desempenho,  a  Contratada  deverá  promover  as  correções  ou
substituições necessárias no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, sem ônus para a Administração.
17.9.  No ato  da  entrega  e  instalação,  caso  o equipamento  seja  recusado,  deverá ser  imediatamente
retirado e substituído  pela Contratada,  conforme orientações da  Secretaria  responsável,  garantindo a
adequação integral do objeto contratado.
17.10.  A  Prefeitura  Municipal  de  Prata-MG,  por  meio  de  representante  designado,  exercerá  ampla
fiscalização do contrato, registrando todas as ocorrências e eventuais não conformidades em relatório
próprio,  que  será  encaminhado  à  Contratada  para  adoção  imediata  das  providências  corretivas
necessárias.
17.11. A atuação da fiscalização pela Administração Municipal não exime nem reduz a responsabilidade
integral, única e exclusiva da Contratada quanto ao fornecimento, instalação, funcionamento e garantia
do equipamento.
17.12. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas à fabricação, embalagem, transporte,
seguro, carga e descarga,  montagem, instalação,  testes operacionais,  tributos,  encargos trabalhistas e
previdenciários,  bem  como  quaisquer  outros  custos  necessários  à  completa  execução  do  objeto
contratado.
17.13.  A Contratada deverá  observar  integralmente a  legislação  aplicável  e  as normas técnicas  vigentes
relacionadas  à  fabricação,  transporte,  instalação,  operação  e  segurança  de  equipamentos  destinados  ao
tratamento de efluentes, bem como às exigências dos órgãos reguladores competentes.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. Da Contratada:
a)  Fornecer  os  serviços/fornecimento  nas  quantidades,  prazos  e  condições  pactuadas,  de  acordo  com as
exigências constantes neste documento.
b) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.
c) Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.
d)  Reparar,  remover,  refazer  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em parte,  os  itens  em que  se
verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas.
e) Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço
que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.
f) Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos serviços/fornecimento.
g) Responsabilizar-se pela garantia dos serviços/fornecimento, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste
Termo de Referência.
h)  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
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execução do objeto deste Termo de Referência.
i) Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no
item  anterior,  quando  houver  inadimplência  da  CONTRATADA,  nem onerar  o  objeto  deste  Termo  de
Referência.
j) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
k) Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.
l) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo  na  execução  da  entrega  ou  por  seu  empregado  ou  preposto,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade à fiscalização.
m) Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com os parâmetros delineados
em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e segurança.
n) Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização.
o) Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de
realizar a entrega.
p) Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso.
q) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

18.2. Da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar a entrega por meio de preposto designado pelo titular da Secretaria Requisitante,
atestar  nas  notas  fiscais/faturas  a  efetiva  prestação  de  serviços/fornecimento  do  objeto  deste  Termo  de
Referência.
b) Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação e da
proposta de preços da CONTRATADA.
c) Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados.
d)  Solicitar  o  reparo,  a  correção,  a  remoção  ou  a  substituição  dos  serviços/fornecimento  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
e) Conceder prazo de 72 (setenta e duas) horas, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as
falhas observadas.
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
g) Paralisar ou suspender,  a qualquer tempo, a execução da entrega,  de forma parcial ou total,  mediante
pagamento único e exclusivo do que foi executado.
h) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
i) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos
pertinentes.
j) Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega.
k) Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência.

19 - DO PAGAMENTO

19.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 15 (quinze) dias após a entrega da instalação, na Tesouraria da
Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal, devendo constar no corpo do documento fiscal o número
do processo e do Pregão Eletrônico, e anexo o relatório mensal, resumindo os serviços prestados no período.
19.2. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir
de sua representação, desde que devidamente regularizado. 
19.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
19.4. A licitante vencedora ficará responsável em comunicar a Tesouraria da Contratante o número da Conta
Corrente bancária e o banco para se efetuar o pagamento referente aos serviços/fornecimento.
19.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado
acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a
variação sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-rata tempore” ou outro índice que venha
substituí- lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano.
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20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1.  O  licitante,  detentor  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preço;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013.
m)  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal
nº 14133/2021, qual seja:
a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato;
b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II;
c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso na assinatura do contrato,
na  execução  dos  serviços/fornecimento  ou  na  apresentação  de  eventual  documento  solicitado  pela
CONTRATANTE, limitado a 30% (trinta por cento).
d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III,
quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03
(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo.
20.3. A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de
prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.
20.4.  As  sanções  das  alíneas  “d”  e  “e”  não  poderá  ser  aplicada  sem  que  seja  aberto  processo  de
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo
157, da Lei Federal nº 14133/2021.
20.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal,
conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.
20.6. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 20.1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a
sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO.
20.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da contratada,
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

21 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,  qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
21.2.  A  impugnação  deverá  ser  realizada  por  forma  eletrônica  através  do  sistema  no  site
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https://www.licitanet.com.br/processos.html.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por
forma eletrônica através do sistema.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.8.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional  e  deverá ser  motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
– DF.
22.3. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos.
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
22.5.  Os  licitantes  devem  estar  cientes  das  condições  para  participação  no  certame  e  assumir  a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de expediente na Administração.
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.9. O Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico,  https://prata.mg.gov.br/,
www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, nos dias úteis, no horário das
07h30min horas às 17h00min, Praça XV de Novembro n° 35, Centro, Prata/MG CEP 38140-000 período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das  informações  nele  contidas  implicará  na  imediata  desclassificação  ou  inabilitação  do  licitante,  ou  a
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
22.11. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
22.12. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e
relevar  omissões  e  erros  formais,  observadas  na documentação  e  proposta,  desde  que  não contrariem a
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a
instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
22.13. As decisões do Pregoeiro serão dadas a devida publicidade.
22.14. Nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem
como das demais normas legais que disciplinam a matéria.
22.15. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
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entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato,  ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral,  ou por
afinidade, até o terceiro grau.
22.16. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município do Prata,
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado,
ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado,
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes.
22.17. Para atender a seus interesses, o Município do Prata poderá alterar quantitativos, sem que isto implique
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal nº
14.133/21.
22.18. O Município do Prata poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca
de Prata/MG.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Minuta de Contrato;
ANEXO II – Termo de Referência.

Prata/MG, 01 de junho de 2026.

Gustavo dos Santos Faria
Pregoeiro
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026

MINUTA  DE  CONTRATO  DE CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
SISTEMA DE PRÉ-TRATAMENTO DE EFLUENTES, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO
DO PRATA E A EMPRESA _____________________.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, o MUNICÍPIO DO PRATA, com sede nesta cidade na
Praça XV de Novembro, nº 35, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 18.260.505/0001-50, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal MARCEL VIEIRA RODRIGUES DA CUNHA, brasileiro,
casado,  agente político,  portador da cédula de identidade com RG nº  MG 14.081.990 expedido pela
SSP/MG,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  079.142.526-62,  residente  em  Prata-MG,  à  Rua  Sebastião
Machado  Borges  nº  70,  Bairro  Parque  das  Acácias,  doravante  denominado,  simplesmente,
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa.............., CNPJ nº ....., estabelecida na cidade de ..... na .....,
que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........., CPF nº ........
daqui  por  diante,  denominada  simplesmente  CONTRATADA  e  tem  entre  si,  justo  e  contratado  e
celebram,  por  força  do  presente  instrumento,  elaborado  de  acordo  com  a  minuta  examinada  pela
Procuradoria Geral do Município, atendendo ao disposto no artigo 53, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021,
em conformidade com o constante do Processo Licitatório nº 072/2026, o presente CONTRATO, que
reger-se-á pelas  disposições da  Lei  nº  14.133/2021,  Decreto Municipal  n°  3.978/2023 e 4.071/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
SISTEMA DE PRÉ-TRATAMENTO DE EFLUENTES, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO SOB A RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRATA-MG, conforme item constante do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento, em
quantitativos a serem informados pelo contratante, através de requisições.
Parágrafo primeiro – É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas
quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 104 da Lei 14.133/21.
Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o limite de
25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  sobre  o  valor  inicial  do  contrato,  conforme  Artigo  125,  da  Lei  nº
14.133/21.
Parágrafo terceiro – A prestação de serviços/fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato, bem
como  as  disposições  constantes  dos  documentos  adiante  e  numerados,  que  integram  o  Processo
Licitatório nº 072/2026, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar
deste contrato, no que não o contrariarem:
O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1. Da Contratada:
a) Fornecer o equipamento nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências
constantes neste documento.
b) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.
c) Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.
d) Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se
verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas.
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e)  Assegurar  ao CONTRATANTE o direito  de sustar,  recusar,  mandar desfazer  ou  refazer  qualquer
serviço  que  não  esteja  de  acordo  com  as  normas  e  especificações  técnicas  recomendadas  neste
documento.
f) Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos serviços/fornecimento.
g)  Responsabilizar-se  pela  garantia  dos  serviços/equipamento,  dentro  dos  padrões  adequados  de
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma
exigida neste termo de referência.
h)  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
execução do objeto deste Termo de Referência.
i) Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos
no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de
Referência.
j) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
k) Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.
l) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização.
m)  Executar  a  entrega  do  objeto  deste  Termo  de  Referência  em conformidade  com  os  parâmetros
delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e segurança.
n) Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização.
o) Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado
de realizar a entrega.
p) Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso.
q) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
r) A Contratada será continuamente avaliada quanto à qualidade do equipamento, da instalação e do
desempenho operacional, devendo, em caso de falhas de funcionamento ou divergências em relação às
especificações técnicas que comprometam a operação do sistema, promover as correções ou substituições
necessárias  no  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias  corridos,  sem  ônus  para  a  Administração;  para
inconformidades pontuais, defeitos de menor complexidade ou vícios decorrentes da execução que não
afetem o funcionamento global, deverá reparar, remover, refazer ou substituir os itens, às suas expensas,
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

2.2. Da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar os serviços/fornecimento entrega por meio de preposto designado pelo titular
da Secretaria Requisitante, atestar nas notas fiscais/faturas a efetivo prestação do objeto deste Termo de
Referência.
b) Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação e da
proposta de preços da CONTRATADA.
c) Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados.
d)  Solicitar  o  reparo,  a  correção,  a  remoção ou a  substituição  dos  serviços/fornecimento  em que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
e) Conceder prazo de 72 (setenta e duas) horas, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as
falhas observadas.
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou total, mediante
pagamento único e exclusivo do que foi executado.
h) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
i)  Exigir  o  cumprimento  dos  recolhimentos  tributários,  trabalhistas  e  previdenciários  através  dos
documentos pertinentes.
j) Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega.
k) Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência.
l) Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade a ser entregue
ou eventual mudança de endereço (de entrega e/ou de instalação do objeto).
m) Promover a fiscalização e conferência dos serviços/fornecimento entregues pelo contratado e atestar
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os  documentos  fiscais  pertinentes,  podendo  sustar,  recusar,  mandar  refazer  ou  desfazer  qualquer
procedimento que não esteja de acordo com os termos deste Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO

3.1. O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 14.133/21 e legislação correlata, por
meio de termo aditivo.
3.2. O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos
preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

4.1. O presente contrato terá como gestora a  Sra. BRUNA SILVA FERREIRA NUNES matrícula nº
08202 e fiscal a Sra. MARIANA APARECIDA SILVA matrícula nº 08149, conforme dispõe o artigo
117, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) pela aquisição, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTD/UN R$/UNIT. R$/TOTAL

01 Aquisição  de  sistema  de  pré-tratamento  de  efluentes  modelo,  destinado  à
realização das etapas de peneiramento, remoção de areia, retirada de gordura e
aeração  de  efluentes  sanitários  e/ou  industriais,  para  atendimento  das
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  da  Prefeitura
Municipal  de  Prata-MG.  O  equipamento  deverá  ser  fornecido  completo,
montado e apto para  operação,  sendo composto por canal  de  pré-tratamento,
peneira rotativa de canal modelo PCP, sistema de remoção de sólidos, sistema de
desarenação, sistema de retirada de gordura, sistema de aeração por difusores e
painel  elétrico  de  comando  automático.  O  sistema  deverá  possuir  estrutura
fabricada predominantemente em aço inoxidável AISI 304, garantindo elevada
resistência mecânica, resistência à corrosão e maior durabilidade em ambientes
sujeitos  à  umidade,  gases  e  agentes  agressivos  presentes  em  estações  de
tratamento de efluentes.
A peneira rotativa deverá operar com abertura de filtragem entre 3 mm e 10 mm,
conforme necessidade da ETE municipal, realizando a remoção automática de
sólidos  suspensos  e  flutuantes  presentes  no  efluente.  O  equipamento  deverá
possuir  sistema  de  lavagem  automática  da  tela  filtrante  por  meio  de  hidro
jateamento, promovendo a limpeza contínua da peneira e dos resíduos retidos.
Os resíduos  sólidos  removidos  deverão passar  por  processo de compactação,
visando  a  redução  de  volume,  umidade  e  odor,  sendo  automaticamente
descarregados em recipiente apropriado, saco plástico ou caçamba coletora. O
sistema de remoção de areia deverá ser  composto por canal  de sedimentação
com  geometria  adequada  à  decantação  de  partículas  sólidas,  contendo
transportador  helicoidal  horizontal  para  coleta  da  areia  sedimentada  e
transportador helicoidal vertical para elevação e descarte do material removido.
O  equipamento  deverá  possuir  sistema  integrado  de  remoção  de  gordura,
associado a sistema de aeração do efluente por meio de difusores de ar, capazes
de  gerar  microbolhas  para  facilitar  o  processo  de  separação  e  retirada  de
materiais graxos. A operação do sistema deverá ocorrer de forma automática,
através de painel elétrico de comando e controle, com acionamento automático
da  peneira  em função  do nível  do efluente  e  programação temporizada para
acionamento  dos sistemas de  remoção de  areia  e  gordura.  O sistema deverá
permitir instalação sobre o piso ou subterrânea, podendo operar por alimentação
do efluente por gravidade ou por bombeamento, conforme necessidade do local
de instalação. Deverão acompanhar o equipamento:
-painel elétrico completo;
-bomba para sistema de limpeza;
-difusores de ar;
-manuais técnicos e de operação;
-documentação técnica;
-garantia mínima conforme especificação do fabricante.

01/UN
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5.2. As características mínimas exigidas foram definidas com o objetivo de assegurar a observância dos
princípios estabelecidos no Art.  5º da Lei  Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à eficiência,
economicidade, planejamento, interesse público e segurança técnica da contratação.
5.3.  O sistema de pré-tratamento de efluentes deverá ser fornecido conforme especificações  técnicas
estabelecidas  neste  Termo de Referência,  incluindo todos os  seus  componentes necessários  ao pleno
funcionamento, tais como canal de pré-tratamento, peneira rotativa, transportadores helicoidais, sistema
de remoção de areia, sistema de remoção de gordura, sistema de aeração e painel de comando elétrico.
5.4. O equipamento deverá ser entregue e instalado na Estação de Tratamento de Esgoto do Município de
Prata-MG, em base de concreto previamente preparada pela Administração Municipal, em local indicado
pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  com  acesso  compatível  para  descarga,  montagem  e
comissionamento do sistema.
5.5.  A entrega  deverá  ocorrer no horário de funcionamento da Administração Pública Municipal,  de
segunda  a  sexta-feira,  em horário  previamente  agendado com a  Secretaria  responsável,  podendo  ser
ajustado conforme necessidade operacional da Estação de Tratamento de Esgoto.
5.6. A Administração Municipal reserva-se o direito de adquirir e implantar o equipamento de forma
única ou em etapas,  conforme disponibilidade orçamentária e necessidade operacional,  bem como de
programar a instalação conforme cronograma técnico da Estação de Tratamento de Esgoto, visando evitar
interrupções no funcionamento do sistema existente.
5.7. O prazo de entrega e instalação será de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da
Ordem de Fornecimento, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administração.
5.8.  A  Contratada  ficará  sujeita  à  fiscalização  da  entrega,  montagem e  instalação  do  equipamento,
reservando-se ao Município de Prata-MG o direito de recusar o recebimento caso o sistema não esteja em
conformidade com as especificações técnicas exigidas,  ou não apresente pleno funcionamento após a
instalação e testes operacionais.
5.9. A empresa fornecedora será continuamente avaliada quanto à qualidade do equipamento fornecido,
instalação e desempenho operacional. Caso sejam identificadas divergências em relação às especificações
técnicas  ou  falhas  de  desempenho,  a  Contratada  deverá  promover  as  correções  ou  substituições
necessárias no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, sem ônus para a Administração.
5.10. No ato da entrega e instalação, caso o equipamento seja recusado, deverá ser imediatamente retirado
e substituído pela Contratada, conforme orientações da Secretaria responsável, garantindo a adequação
integral do objeto contratado.
5.11.  A  Prefeitura  Municipal  de  Prata-MG,  por  meio  de  representante  designado,  exercerá  ampla
fiscalização do contrato,  registrando todas as ocorrências e eventuais não conformidades em relatório
próprio,  que  será  encaminhado  à  Contratada  para  adoção  imediata  das  providências  corretivas
necessárias.
5.12. A atuação da fiscalização pela Administração Municipal não exime nem reduz a responsabilidade
integral, única e exclusiva da Contratada quanto ao fornecimento, instalação, funcionamento e garantia do
equipamento.
5.13. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas à fabricação, embalagem, transporte,
seguro,  carga e  descarga,  montagem,  instalação,  testes  operacionais,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários,  bem  como  quaisquer  outros  custos  necessários  à  completa  execução  do  objeto
contratado.
5.14. A Contratada deverá observar integralmente a legislação aplicável e as normas técnicas vigentes
relacionadas à fabricação, transporte, instalação, operação e segurança de equipamentos destinados ao
tratamento de efluentes, bem como às exigências dos órgãos reguladores competentes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1.  O  licitante,  detentor  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preço;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013.
m)  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os  licitantes,  em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
6.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei
Federal nº 14133/2021, qual seja:
a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato;
b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II;
c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso na assinatura do
contrato, na execução dos serviços/fornecimento ou na apresentação de eventual documento solicitado
pela CONTRATANTE, limitado a 30% (trinta por cento).
d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso
III, quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03
(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido artigo.
6.3. A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício
de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.
6.4.  As  sanções  das  alíneas  “d”  e  “e”  não  poderá  ser  aplicada  sem  que  seja  aberto  processo  de
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis,
artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.
6.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal,
conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.
6.6. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 20.1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a
sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO.
6.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
6.8.  Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela  conduta  da
contratada,  o  Município  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme  artigo  419  do
Código Civil.
6.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado  à  Administração,  observado  o
princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei 14.133/21.
7.2. Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA será notificada.

CLÁUSULA OITAVA- DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO

8.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet.

CLÁUSULA NOVA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1.  A fiscalização da execução do objeto será  efetuada por Comissão/Representante  designado pelo
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.
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CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega da instalação, na Tesouraria
da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal, devendo constar no corpo do documento fiscal o
número  do  processo  e  do  Pregão  Eletrônico,  e  anexo  o  relatório  mensal,  resumindo  os
serviços/fornecimento prestados no período.
10.2. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua representação, desde que devidamente regularizado. 
10.3.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  contratada,  enquanto  pendente  de  liquidação,  qualquer
obrigação  financeira  decorrente  de  penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  a
reajustamento de preços.
10.4. A licitante vencedora ficará responsável em comunicar a Tesouraria da Contratante o número da
Conta Corrente bancária e o banco para se efetuar o pagamento referente aos serviços/fornecimento.
10.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado
acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com
a variação sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-rata tempore” ou outro índice que
venha substituí- lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO

11.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no artigo 124 e seguintes da
Lei Federal n° 14.133/2021.
11.2. Poderá haver atualização periódica dos preços registrados, desde que decorridos 12 (doze) meses da
contratação,  em conformidade  com a  realidade  de  mercado  dos  respectivos  insumos,  respeitados  os
limites previstos no Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M/FGV), ou outro índice convencionado
entre as partes.
11.3. As alterações de preços obedecerão as seguintes regras:
11.3.1. O preço contratado não poderá ultrapassar o praticado no mercado.
11.3.2. O Município poderá aumentar o preço inicialmente registrado no contrato, caso haja pedido do
fornecedor e devendo obedecer ao que se segue:
11.3.2.1. Ao deferir o pedido deve manter a diferença percentual apurada na época da licitação entre o
preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
11.3.2.2. O Município deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que pode ser
alcançado nesta revisão;
11.3.2.3. O Município poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor;
11.3.2.4. O indeferimento do pedido de revisão, não desobriga o fornecedor do compromisso assumido
nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.
11.4.  A  exceção  à  regra  prevista  no  item  11.2,  deverá  ser  devidamente  justificada  no  processo
administrativo.
11.5. O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado venham
a se tornar superiores ao contratado.
11.6. O preço contratado poderá ser revisto de ofício pelo Município em decorrência de eventual redução
do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado.
11.7.  Para  restabelecer  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  da
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a
manutenção  do equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem fatos
imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na
proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos
custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na
devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e  compatibilidade com os valores  de
mercado.
11.8. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos.
11.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
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nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
11.10. Incumbirá ao interessado à iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-
financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais
provas que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO)

12.1. Em cumprimento ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91, e alterações posteriores, e Instruções Normativas
vigentes  no  período  da  contratação  editadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social,  a
CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de
serviços, ou percentual referente à atividade específica observado o disposto na IN vigente, exceto para as
empresas optante pelo SIMPLES NACIONAL.
12.2. Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se à recolher ao INSS a importância
retida em nome da CONTRATADA, por meio de documento de arrecadação identificado com a inscrição
do  estabelecimento  da  empresa  CONTRATADA  no  CNPJ/MF  e  com  a  razão  social  da  empresa
CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois do mês seguinte ao da data da emissão da fatura, ou
no primeiro dia útil subsequente, se não houver expediente bancário no dia dois.
12.3. Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, com o título
de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, observadas  as  regras das Instruções  editadas  pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
12.4. A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a CONTRATANTE proceda a
devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à CONTRATADA para que seja providenciada a
adequação.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  DE  QUALQUER
NATUREZA (SE FOR O CASO)

13.1. Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa CONTRATADA deverá destacar o
valor do imposto, no campo específico, observada a legislação pertinente.
13.2. A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que a CONTRATANTE
proceda  o  devido  desconto  sobre o  título  de cobrança  ou  devolva à  CONTRATADA para  que seja
providenciada a adequação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

14.1.  As despesas decorrentes com o objeto desta  licitação constam no exercício de 2026, conforme
segue:

FONTE DE RECURSO: 1.754 – Recursos de Operações de Crédito.
Código de Aplicação: 0000 – Não Informado
* 627- 02.12.00.17.512.0011.2123.4.4.92.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato. no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.
15.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas no
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tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem
determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e
códigos de conduta regularmente emitidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

17.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,  ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
17.2.  Se  as obrigações  não forem cumpridas  no prazo estipulado,  a  vigência  ficará prorrogada até  a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
17.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
17.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL 

18.1.  Este  documento  poderá  ser  assinado  eletronicamente  e/ou  digital,  mediante  utilização  (i)  de
processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil e
produzirá todos os  seus  efeitos  com relação aos  signatários,  conforme parágrafo 1°  do artigo 10  da
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, ou (ii) de qualquer outro meio de comprovação
da  autoria  e  integridade  de  documentos  em  forma  eletrônica  (tais  como  mediante  utilização  dos
aplicativos Docusign ou Adobesign), inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil,
o  qual  é  admitido  pelos  signatários  como  válido,  conforme  parágrafo  2°  do  artigo  10  da  Medida
Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
18.2.  No  caso  de  assinatura  digital  será  considerada  para  efeitos  de  vigência  a  data  constante  no
documento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

19.1.  Os  casos  omissos serão decididos  pelo  contratante,  segundo as  disposições  contidas  na Lei  nº
14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA VIGESIMA– DO FORO

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Prata-MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente
instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam
seus efeitos jurídicos e legais.

Prata, ........ de ..................... de 2026.

____________________________
MUNICÍPIO DO PRATA

CONTRATANTE

Bruno Alvarenga Pereira
Secretário Municipal do Meio Ambiente

__________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1_____________________________/CPF:____________________

2_____________________________/CPF:____________________

Visto em
_____/_____/2026

Eduardo Arantes Vilela
Advogado do Município

OAB/MG 110.026
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Solicitante:
Secretaria Municipal do Meio Ambiente

1 – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES

1.1.  O  presente  termo  de  referência  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  SISTEMA  DE  PRÉ-
TRATAMENTO DE EFLUENTES, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PRATA-MG,
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento.

1.2. Especificação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD/UN

01 Aquisição de sistema de pré-tratamento de efluentes modelo,  destinado à realização das etapas de
peneiramento, remoção de areia, retirada de gordura e aeração de efluentes sanitários e/ou industriais,
para  atendimento  das  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  da  Prefeitura
Municipal de Prata-MG. O equipamento deverá ser fornecido completo, montado e apto para operação,
sendo  composto  por  canal  de  pré-tratamento,  peneira  rotativa  de  canal  modelo  PCP,  sistema  de
remoção de sólidos, sistema de desarenação, sistema de retirada de gordura, sistema de aeração por
difusores  e  painel  elétrico  de  comando automático.  O  sistema  deverá  possuir  estrutura  fabricada
predominantemente em aço inoxidável AISI 304, garantindo elevada resistência mecânica, resistência
à corrosão e maior durabilidade em ambientes sujeitos à umidade, gases e agentes agressivos presentes
em estações de tratamento de efluentes.
A  peneira  rotativa  deverá  operar  com  abertura  de  filtragem  entre  3  mm  e  10  mm,  conforme
necessidade da ETE municipal, realizando a remoção automática de sólidos suspensos e flutuantes
presentes no efluente. O equipamento deverá possuir sistema de lavagem automática da tela filtrante
por meio de hidro jateamento, promovendo a limpeza contínua da peneira e dos resíduos retidos. Os
resíduos  sólidos  removidos  deverão  passar  por  processo  de  compactação,  visando  a  redução  de
volume,  umidade  e  odor,  sendo automaticamente  descarregados  em  recipiente  apropriado,  saco
plástico  ou  caçamba coletora.  O  sistema  de  remoção de  areia  deverá  ser  composto  por  canal  de
sedimentação  com geometria  adequada  à  decantação  de  partículas  sólidas,  contendo  transportador
helicoidal horizontal para coleta da areia sedimentada e transportador helicoidal vertical para elevação
e descarte  do material removido.  O equipamento  deverá possuir sistema integrado de remoção de
gordura, associado a sistema de aeração do efluente por meio de difusores de ar, capazes de gerar
microbolhas  para facilitar  o  processo de separação e  retirada  de materiais  graxos.  A operação do
sistema deverá ocorrer de forma automática, através de painel elétrico de comando e controle, com
acionamento automático da peneira em função do nível do efluente e programação temporizada para
acionamento dos sistemas de remoção de areia e gordura. O sistema deverá permitir instalação sobre o
piso ou subterrânea, podendo operar por alimentação do efluente por gravidade ou por bombeamento,
conforme necessidade do local de instalação. Deverão acompanhar o equipamento:
-painel elétrico completo;
-bomba para sistema de limpeza;
-difusores de ar;
-manuais técnicos e de operação;
-documentação técnica;
-garantia mínima conforme especificação do fabricante.

01/UN

2 – DOS LOTES

2.1. Do agrupamento de itens em lotes (Menor Preço Global).

 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1.  O  equipamento  objeto  da  contratação  visa  promover  a  melhoria  do  tratamento  preliminar  dos
efluentes  sanitários  e/ou industriais  do  município,  contribuindo  para  maior  eficiência  operacional  da
Estação de Tratamento de Esgoto, redução de impactos ambientais, otimização dos processos de remoção
de sólidos, areia e gordura, bem como para a melhoria da qualidade ambiental e sanitária do município.
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Portanto, a aquisição do sistema solicitado é de fundamental  importância para garantir a melhoria da
qualidade dos serviços públicos prestados pela Administração Municipal, assegurando maior eficiência,
modernização da infraestrutura existente e atendimento ao interesse público.

4 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade
do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar
os serviços/fornecimento de forma independente.

5 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Habilitação Jurídica:
5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede ou;
5.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por
Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
5.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício,  ou,  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresas  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
5.1.4.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;
5.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da
respectiva sede.

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.2.1. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes
da data do recebimento da proposta;
5.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela
Caixa Econômica Federal em vigor;
5.2.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da
CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor.
5.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;
5.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;
5.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município.

5.3. Qualificação Econômico-Financeira:
5.3.1.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica.  Caso  o
documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa)
dias antes da data do recebimento da proposta;
5.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos  02  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  já  exigível  e  apresentado  na  forma  da  lei,  vedados  sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
5.3.3.  Nos casos de empresas  recém-constituídas,  com tempo de  atividade inferior  a 01 (um) ano,  a
exigência prevista no item anterior deverá ser substituída por balanço de abertura, devidamente registrado
ou autenticado no órgão competente e assinado por contabilista legalmente habilitado.
5.3.4. Demonstrativos dos índices econômicos financeiros a seguir mencionados devidamente extraídos
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do balanço referido no item anterior.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 ILC = AC/PC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0 ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,5 IE = (PC+ELP) / AT

5.3.5. Comprovação de que a empresa licitante possui patrimônio líquido superior ou equivalente a 10%
do valor estimado da contratação.

5.3.6.  A comprovação  a  que  se  refere  o  item anterior  será  realizada  através  da análise  do  Balanço
Patrimonial da licitante, que deverá apresentá-lo nos termos da Lei Federal 14.133/21.

5.4. Qualificação Técnica:
5.4.1.  Comprovação  de  Registro  da  Pessoa  Jurídica  no  Conselho  Regional  competente,  atualizada  e
vigente.
5.4.2. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, através de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão
de capacidade técnica, emitido(s) em nome do Responsável Técnico da empresa licitante, comprovando
ter executado a qualquer tempo obra compatível com o objeto desta licitação, devendo tais atestados
estarem devidamente certificados pelo Conselho Regional competente.
5.4.3.  A(s)  Certidão(s)  e/ou  atestado(s)  apresentado(s)  deverá(ão)  conter  as  seguintes  informações
básicas:
a) Nome da contratada e do contratante;
b) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra);
c) Localização da obra;
d) Serviço executados (discriminação e quantidades).
5.4.4. O atestado ou certidão que não atender a todas as características acima citadas nas condições acima,
não será considerado pela Comissão de Contratação.
5.4.5.  A comprovação do vínculo do(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) e/ou
certidão(ões), referente ao item anterior, e do profissional indicado como Responsável Técnico, deverá
ser feita por um dos seguintes meios:
I - no caso de empregado, por meio de apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
do profissional, mencionando o nome da empresa, a qualificação do profissional, a data da admissão;
II - cópia do Contrato Social da empresa acompanhada da última alteração, no caso de sócio proprietário;
III - no caso de prestadores de serviço, por meio de contrato de prestação de serviços, que atendam todas
as normas do Código Civil e devidamente registrado no cartório de títulos e documentos;
IV  -  declaração  de  contratação  futura  do  profissional  detentor  do  atestado  apresentado,  desde  que
acompanhada da anuência deste.
5.4.6. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, através de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão
de capacidade técnica, emitido(s) em nome da Licitante, comprovando ter executado a qualquer tempo
obra compatível com o objeto desta licitação.
5.4.7.  Declaração  de  visita  técnica,  em  que  declara  pleno  conhecimento  das  condições  técnicas
necessárias.

5.5. Outras Comprovações:
5.5.1. Declaração de que não Emprega Menor;
5.5.2. Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado por quem de direito.

6 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

6.1. A proposta comercial deverá ser elaborada contendo as seguintes informações:
6.1.1. Conter a descrição completa do equipamento, conforme especificações deste instrumento;
6.1.2. Conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado;
6.1.3. Conter o preço unitário e total dos itens cotados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO do item no
caso de não apresentação de valores para qualquer um dele;
6.1.4. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, seguros, transportes e
demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto;
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6.1.5.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente,  com duas casas decimais após a vírgula,
equivalente ao de mercado;
6.1.6. Conter o prazo de validade da proposta indicado no edital, conforme artigo 90 § 3º da Lei Federal
nº 14.133/2021;
6.1.7.  Na  proposta  apresentada  estará  inclusa,  todos  os  impostos,  taxas,  seguros,  encargos  sociais  e
trabalhistas, custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais (se for o caso), despesas com transporte,
hospedagem, bem como quaisquer outras necessárias ou que possam incidir sobre a realização do objeto.

7 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1.  As  características  mínimas  exigidas  abaixo  foram  definidas  com  o  objetivo  de  assegurar  a
observância dos princípios estabelecidos no Art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto
à eficiência, economicidade, planejamento, interesse público e segurança técnica da contratação.
7.2.  O sistema de pré-tratamento de efluentes deverá ser fornecido conforme especificações  técnicas
estabelecidas  neste  Termo de Referência,  incluindo todos os  seus  componentes necessários  ao pleno
funcionamento, tais como canal de pré-tratamento, peneira rotativa, transportadores helicoidais, sistema
de remoção de areia, sistema de remoção de gordura, sistema de aeração e painel de comando elétrico.
7.3. O equipamento deverá ser entregue e instalado na Estação de Tratamento de Esgoto do Município de
Prata-MG, em base de concreto previamente preparada pela Administração Municipal, em local indicado
pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  com  acesso  compatível  para  descarga,  montagem  e
comissionamento do sistema.
7.4.  A entrega  deverá  ocorrer no horário de funcionamento da Administração Pública Municipal,  de
segunda  a  sexta-feira,  em horário  previamente  agendado com a  Secretaria  responsável,  podendo  ser
ajustado conforme necessidade operacional da Estação de Tratamento de Esgoto.
7.5. A Administração Municipal reserva-se o direito de adquirir e implantar o equipamento de forma
única ou em etapas,  conforme disponibilidade orçamentária e necessidade operacional,  bem como de
programar a instalação conforme cronograma técnico da Estação de Tratamento de Esgoto, visando evitar
interrupções no funcionamento do sistema existente.
7.6. O prazo de entrega e instalação será de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da
Ordem de Fornecimento, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administração.
7.7.  A Contratada ficará sujeita à fiscalização da entrega, montagem e instalação do equipamento,
reservando-se ao Município de Prata-MG o direito de recusar o recebimento caso o sistema não
esteja  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas  exigidas,  ou  não  apresente  pleno
funcionamento após a instalação e testes operacionais.
7.8.  A  empresa  fornecedora  será  continuamente  avaliada  quanto  à  qualidade  do  equipamento
fornecido, instalação e desempenho operacional. Caso sejam identificadas divergências em relação às
especificações técnicas ou falhas de desempenho, a  Contratada deverá promover as correções ou
substituições  necessárias  no  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias  corridos,  sem  ônus  para  a
Administração.
7.9. No ato da entrega e instalação, caso o equipamento seja recusado, deverá ser imediatamente
retirado e substituído pela Contratada, conforme orientações da Secretaria responsável, garantindo a
adequação integral do objeto contratado.
7.10. A Prefeitura Municipal de Prata-MG, por meio de representante designado, exercerá ampla
fiscalização do contrato, registrando todas as ocorrências e eventuais não conformidades em relatório
próprio,  que  será  encaminhado  à  Contratada  para  adoção  imediata  das  providências  corretivas
necessárias.
7.11.  A atuação  da  fiscalização  pela  Administração  Municipal  não  exime  nem reduz  a  respon-
sabilidade integral, única e exclusiva da Contratada quanto ao fornecimento, instalação, funciona-
mento e garantia do equipamento.
7.12.  Correrão  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas  relativas  à  fabricação,  embalagem,
transporte, seguro, carga e descarga, montagem, instalação, testes operacionais, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outros custos necessários à completa execução do
objeto contratado.
7.13. A Contratada deverá observar integralmente a legislação aplicável e as normas técnicas vigentes
relacionadas à fabricação, transporte, instalação, operação e segurança de equipamentos destinados ao
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tratamento de efluentes, bem como às exigências dos órgãos reguladores competentes.

8 – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega da instalação, acompanhado da
Nota  Fiscal  correspondente  e  após  carimbo  e  assinatura  do(s)  responsável(is)  pelo  cumprimento  do
estágio de liquidação da despesa.
8.1.1.  A Nota Fiscal  Eletrônica - NF-e -  deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-mail:
compras@prata.mg.gov.br / compras@prata.mg.gov.br.

8.2.  Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  automaticamente  descontadas  do
pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor.

8.3.  A  Nota  Fiscal  só  será  liberada  quando  o  objeto  deste  Termo  de  Referência  estiver  em  total
conformidade com as especificações.

8.4. Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 8.1 por culpa do MUNICÍPIO, o valor será
corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE.

8.5. Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas condições
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

8.6. Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o documento
comprobatório  de  autorização  para  a  centralização  dos  recolhimentos  deverá  ser  apresentado  à
Administração Pública.

8.7. Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho
ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando-se o
disposto no subitem anterior.

8.8. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.

9 – DO CONTRATO

9.1.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato na Procuradoria
do Município, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de convocação.
9.1.2. O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver motivo relevante,
devidamente justificado e às suas expensas.
9.1.3. O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo fixado implicará
a decadência do direito à contratação, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021.
9.1.4. O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Pública.
9.1.5.  Havendo  recusa  do  adjudicatário  em  assinar  o  Termo  de  Contrato  no  prazo  estabelecido,  é
facultado a esta Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo e
condições, respeitada a ordem de classificação.
9.1.6. O contrato tem vigência por 12 (doze) meses prorrogáveis, contados a partir de sua assinatura.
9.1.7. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente, na
forma da lei.

10 – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO
JURÍDICA

10.1. Atendendo às exigências contidas no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado pela
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autoridade  competente,  agente  para  acompanhar  a  execução  dos  serviços/fornecimento,  como
representante da Administração.
10.1.1. Gestor e Fiscal:
Gestor: Bruna Silva Ferreira Nunes
Fiscal: Mariana Aparecida Silva
10.1.1.1. O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal do
Contrato,  sendo que  o  ordenador  da  despesa  deverá  manter  atualizado  o  nome  do responsável  pela
fiscalização da execução dos serviços/fornecimento, do gestor e do fiscal do contrato
10.1.1.1.1.  A  atualização  será  realizada  dentro  dos  autos  do  procedimento  licitatório,  em  caso  de
afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados.

10.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o
agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias
para sanar as falhas apontadas.
 
10.3.  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui,  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução
do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório,
como tal definido pela lei civil.
10.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA.
10.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a aplicação
das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do edital e da legislação
aplicável.
10.6.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Fiscal  do  Contrato  serão
encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes.
10.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do
contrato.
 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A despesa referente a essa contratação será empenhada na seguinte dotação orçamentária, ou sua
correspondente ao exercício:

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FONTE DE RECURSO: 1.754 – Recursos de Operações de Crédito
02.12.17.512.0011.2123.4.4.92.52 (627) – Equipamentos e Material Permanente

12 – DAS GARANTIAS

12.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato. no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.

12.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o Edital.

13 – DA VISITA TÉCNICA

13.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para melhor conhecimento das condições
de execução do objeto.
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13.2.  A vistoria  técnica  será realizada  nas  seguintes  condições:  o  agendamento da visita  deverá ser
solicitada ate 02 (dois) dias da visita, a qual deverá ocorrer em horário comercial.

13.3. A vistoria técnica será acompanhada pelo servidor designado pela Secretaria Requisitante.

13.4. O fornecedor que desejar realizar visita técnica deverá agendar dia e horário específico, até 02 (dois)
dias antes da sessão, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento.

13.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, se for o caso, não
serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.

13.6. A vistoria técnica pode ser substituída por declaração de que o licitante tem pleno conhecimento
das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços/fornecimento.

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1.  Será vedada a subcontratação para a presente aquisição, conforme art. 122 § 3º, da Lei Federal
14.133/2021.

15 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES

15.1. Da Contratada:
15.1.1. Prestar os serviços/fornecimento nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as
exigências constantes neste documento.
15.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.
15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.
15.1.4.  Reparar,  remover,  refazer  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  os
serviços/fornecimento em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto,
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.
15.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer
serviço  que  não  esteja  de  acordo  com  as  normas  e  especificações  técnicas  recomendadas  neste
documento.
15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços/fornecimento.
15.1.7.  Responsabilizar-se pela  garantia  dos  serviços/fornecimento,  dentro dos padrões  adequados  de
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma
exigida neste termo de referência.
15.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto deste Termo de Referência.
15.1.9.  Não  transferir  para  o  CONTRATANTE  a  responsabilidade  pelo  pagamento  dos  encargos
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto
deste Termo de Referência.
15.1.10.  Manter,  durante toda a  execução do objeto,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.1.11.  Manter  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  objeto
contratado.
 15.1.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços/fornecimento ou por seu empregado ou preposto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização.
15.1.13. Executar os serviços/fornecimento objeto deste Termo de Referência em conformidade com os
parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e
segurança.
15.1.14. Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização.
15.1.15.  Proceder  à  substituição  do  pessoal,  quando  necessário,  que  por  qualquer  motivo  fique
impossibilitado de realizar dos serviços/fornecimento.
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15.1.16. Cientificar o MUNICÍPIO do andamento dos serviços/fornecimento, quando for o caso.

15.2. Da Contratante:
15.2.1. Acompanhar e fiscalizar os serviços/fornecimento por meio de preposto designado pelo titular da
Secretaria  Requisitante,  atestar  nas  notas  fiscais/faturas  a  efetivo  prestação  de  serviços/fornecimento
objeto deste Termo de Referência.
15.2.2.  Rejeitar,  no  todo  ou  em parte  os  serviços/fornecimento,  se  estiverem  em  desacordo  com a
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.
15.2.3.  Notificar  a  CONTRATADA  no  caso  de  irregularidades  encontradas  na  execução  dos
serviços/fornecimento.
15.2.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos serviços/fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
15.2.5.  Conceder  prazo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  após  a  notificação,  para  a  CONTRATADA
regularizar as falhas observadas.
15.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
15.2.7.  Paralisar  ou  suspender,  a  qualquer  tempo,  a  execução,  de  forma  parcial  ou  total,  mediante
pagamento único e exclusivo do que foi executado.
15.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
15.2.9.  Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários,  trabalhistas e  previdenciários através dos
documentos pertinentes.
15.2.10. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução dos serviços/fornecimento.
15.2.11. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência.
15.2.12. Comunicar à CONTRATADA qualquer alteração relacionada à quantidade, cronograma ou local
de instalação do objeto.
15.2.13.  Promover  a  fiscalização  técnica  e  administrativa  do  contrato,  podendo  sustar,  recusar  ou
determinar ajustes no sistema sempre que verificada desconformidade com o Termo de Referência ou
com as normas técnicas aplicáveis.

16 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
 
16.1.  O custo  estimado da contratação  será  apurado  em momento diverso pelo Núcleo De Pesquisa
Mercadológica (Divisão de Compras) e oportunamente anexado ao processo.


